
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA JUDICIAL

Extrato da Deliberação n.º 42/2025-26

Sumário: Nomeando os candidatos aprovados em concurso, para desempenharem as funções de
oficial de diligências, do Quadro de Pessoal das Secretarias Judicias, que se indicam.

Extrato da Deliberação do Conselho Superior da Magistratura Judicial

De 06 de janeiro de 2026

No uso das competências conferidas ao abrigo do disposto no artigo 29º da Lei n.º 62/X/2025, de
10 de setembro, que procede à primeira alteração da Lei n.º 90/VII/2011, de 14 de fevereiro,
conjugado com os artigos 32º e 33º do Decreto-Lei n.º 45/2025, de 10 de dezembro e alínea a) do
artigo 13º do decreto-Lei n.º 43/2014, de 12 de agosto, são nomeados, com efeitos a partir de
tomada de posse, os seguintes candidatos externos aprovados em concurso:

• Emanuel de Pina Mendes, candidato aprovado em concurso, nomeado nos termos da
alínea a) do artigo 13º do decreto-Lei n.º 43/2014, de 12 de agosto, para definitivamente,
exercer as funções de Oficial de Diligências, Nível I, ficando colocado no Juízo Crime do
Tribunal da Comarca de Santa Cruz;
• Elcimira Maria Garcia Pires, candidata aprovada em concurso, nomeada
provisoriamente, para exercer as funções de Oficial de Diligências, Nível I, ficando colocada
no Tribunal da Comarca de São Miguel;
• Eunice Tavares Ramos, candidata aprovada em concurso, nomeada provisoriamente, para
exercer as funções de Oficial de Diligências, Nível I, ficando colocada no Juízo Cível do
Tribunal da Comarca do Tarrafal;
• Evandro Patrick Fernandes da Silva, candidato aprovado em concurso, nomeado
provisoriamente, para exercer as funções de Oficial de Diligências, Nível I, ficando colocado
no Juízo Crime do Tribunal da Comarca do Tarrafal;
• Eurizanda Semedo Ramos, candidata aprovada em concurso, nomeada provisoriamente,
para exercer as funções de Oficial de Diligências, Nível I, ficando colocada no Juízo Crime
do Tribunal da Comarca do Tarrafal.

Esta despesa tem cabimentação na rubrica - 02.01.01.01.02 - Pessoal do Quadro - do Conselho
Superior da Magistratura Judicial.

(Visados pelo Tribunal de Contas a 19 de fevereiro de 2026).

Está conforme

Secretaria do Conselho Superior da Magistratura Judicial, Praia, aos 23 de fevereiro de 2026. ―
O Secretário do CSMJ, Joaquim Semedo.
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